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RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 – TJAM 

Recorrente: MDA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA 
CNPJ: 07.884.579/0001-41 
Representante legal: Manoel Ricardo Martins da Silva 

 

Preâmbulo 

A empresa MDA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, já qualificada no presente 
certame, vem, respeitosamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, com fulcro no 
art. 165 da Lei nº 14.133/2021, em face da classificação da empresa MÓDULO 
CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA, requerendo sua desclassificação por vícios 
insanáveis na proposta e documentação apresentada, conforme os fundamentos a 
seguir expostos. 

 

I – Da Inexequibilidade da Proposta da Empresa Módulo Consultoria e Gerência Predial 
Ltda. 

A proposta apresentada pela empresa Módulo Consultoria e Gerência Predial Ltda., ora 
recorrida, deve ser desclassificada por manifesta inexequibilidade. Conforme a 
documentação anexa ao processo licitatório, a proposta da referida empresa representa 
um desconto da ordem de 85% em relação ao valor orçado pela Administração, 
configurando, de imediato, uma situação de aparente inviabilidade de execução. 

O próprio edital, em seu item 13.7.4, prevê expressamente que em caso de 
apresentação de proposta com valor inferior a 85% do valor orçado, deve a licitante 
apresentar garantia adicional, nos moldes estabelecidos na legislação vigente, como 
forma de mitigar o risco da execução contratual. Contudo, a empresa Módulo não 
apresentou qualquer instrumento de garantia complementar, o que, por si só, já 
configuraria motivo suficiente para sua desclassificação. 

Além disso, ao analisarmos a planilha de custos e formação de preços apresentada pela 
empresa, observa-se que os valores ali indicados são completamente incompatíveis 
com os preços de mercado, especialmente no que tange à mão de obra técnica 
especializada. Especificamente: 

 O valor da hora técnica do técnico de manutenção de elevadores foi indicado 
como R$ 11,20; 

 O valor da hora do engenheiro mecânico foi indicado como R$ 19,30. 
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Esses valores estão muito abaixo dos parâmetros praticados em contratos similares da 
Administração Pública e até mesmo em contratos privados. Consultas a fontes oficiais 
como SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), 
bem como orçamentos obtidos em sites de fornecedores especializados (anexos VI), 
demonstram que: 

 A média da hora técnica para técnico especializado gira entre R$ 25,00 a R$ 
35,00; 

 A média da hora de engenheiro mecânico supera facilmente os R$ 60,00, 
especialmente considerando encargos trabalhistas, benefícios obrigatórios, 
deslocamentos e tributos. 

Ressalte-se que tais valores apresentados pela Módulo, mesmo com a inclusão do BDI 
(Bonificação e Despesas Indiretas), não se aproximam da realidade de mercado, 
evidenciando um orçamento artificialmente reduzido com o intuito de obter vantagem 
competitiva indevida. 

A jurisprudência dos Tribunais de Contas e do próprio Poder Judiciário é clara quanto à 
vedação de propostas inexequíveis, especialmente quando destinadas à prestação de 
serviços continuados de natureza técnica especializada, que envolvem risco direto à 
segurança de pessoas, como é o caso da manutenção de elevadores em edifícios 
públicos. 

A inexequibilidade aqui demonstrada não decorre de mera expectativa de dificuldades 
na execução, mas sim de uma constatação objetiva e documentada de que os valores 
propostos são insuficientes para cobrir os custos mínimos necessários à execução 
adequada do objeto. 

Portanto, a proposta da empresa Módulo deve ser desclassificada com base nos 
princípios da vantajosidade, da segurança contratual, da legalidade e da seleção da 
proposta mais vantajosa, conforme preceitua o art. 5º, inciso XII, e o art. 59, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021. 

 

 

II – Do Descumprimento do Item 15.3.4.1.5 do Edital – Ausência de Engenheiro 
Responsável Técnico Residente em Manaus-AM 

O item 15.3.4.1.5 do edital do Pregão Eletrônico nº 009/2025 – TJAM determina, de 
forma clara e objetiva, que a empresa contratada deverá: 
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"manter em Manaus-AM, durante todo o período de execução contratual, pelo menos 
um Engenheiro Responsável Técnico, de acordo com a Decisão Normativa nº 36 de 1991 
do CONFEA, com registro válido no CREA, que deverá supervisionar e responsabilizar-se 
pela confecção, apresentação e execução do Plano de Manutenção e sua estrita 
observância por parte da CONTRATADA." 

A finalidade dessa cláusula é garantir que o serviço contratado contará com assistência 
técnica qualificada, presencial e contínua, por meio de um engenheiro responsável que 
esteja lotado e atuando em Manaus, de modo a dar suporte imediato às manutenções, 
fiscalizações, conformidade técnica e segurança do serviço prestado. 

No entanto, ao analisarmos a declaração apresentada pela empresa Módulo (Anexo I), 
constata-se que se trata de um documento genérico, onde o representante da empresa 
apenas se compromete, de forma abstrata, a manter um engenheiro em Manaus, sem 
mencionar nome, registro ou comprovação de vínculo local com nenhum profissional 
específico. 

Mais grave ainda: na Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica da empresa 
Módulo perante o CREA-AM (Anexo II), constam os seguintes profissionais: 

 Flávio Rafael Ferreira – Engenheiro Civil (sem atribuição para manutenção de 
elevadores); 

 Maylon Souza Castro – Engenheiro Mecânico; 

 Renato Santos Queiroz – Engenheiro Mecânico. 

Entretanto, nenhum desses profissionais possui registro originário no CREA-AM. Todos 
são registrados em outros estados da federação e possuem apenas vistos temporários, 
o que comprova que são profissionais itinerantes, que atuam nacionalmente, sem 
vínculo local fixo com a cidade de Manaus. 

Esse fato é confirmado pelos prints de sistemas de busca profissional do CONFEA/CREA 
(Anexo III), que mostram a atuação desses engenheiros em diversos estados do Brasil, 
característica típica de atuação nacional por contratos rotativos, e não de alocação fixa 
conforme exige o edital. 

O descumprimento do item 15.3.4.1.5 não é uma mera formalidade: trata-se de 
exigência que visa à segurança técnica, rastreabilidade profissional e eficiência da 
fiscalização contratual. A não comprovação do engenheiro residente compromete 
diretamente a qualidade do serviço e impõe risco à segurança dos usuários. 

Portanto, a empresa Módulo descumpriu de forma objetiva uma cláusula expressa do 
edital, devendo ser inabilitada por não atender à exigência técnica essencial, em 
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conformidade com o que dispõe o item 15.9 do edital e o art. 59, inciso II da Lei nº 
14.133/2021. 

 

III – Da Inviabilidade Técnica do Plano de Manutenção Apresentado pela Empresa 
Módulo 

Outro ponto grave identificado na proposta da empresa Módulo diz respeito à 
inviabilidade técnica do plano de manutenção preventiva, conforme os dados 
apresentados em sua planilha de custos (Anexo IV), quando confrontados com os 
padrões mínimos estabelecidos por normas técnicas e pela prática do setor (Anexo V). 

Conforme amplamente reconhecido no setor de manutenção de elevadores, a 
realização da manutenção preventiva de forma eficaz e segura exige: 

 Tempo médio de 2 a 3 horas por elevador, com variações conforme o tipo de 
equipamento, tempo de operação, estado físico e local de instalação; 

 A presença de dois profissionais por atendimento: o técnico executor e o 
técnico assistente, especialmente em tarefas que envolvam riscos (como ajustes 
mecânicos em movimento, intervenção no quadro de comando e sistemas de 
frenagem); 

 Verificações sistemáticas exigidas pela norma técnica NBR 16083:2023, que 
disciplina os critérios mínimos para manutenção segura de elevadores. 

A proposta da Módulo, entretanto, indica na sua composição de custos uma alocação 
de apenas: 

 2,00 horas por elevador por mês, realizadas por um único técnico. 

 Ausência total de previsão de tempo para o segundo técnico de assistência, 
ignorando completamente o item do edital que exige equipe técnica completa e 
devidamente dimensionada para os serviços. 

Essa subestimação do tempo necessário revela que a empresa: 

1. Não compreende ou ignora a complexidade do serviço objeto do contrato; 

2. Não pretende executar o serviço com a profundidade e periodicidade exigidas; 

3. Apresentou um plano meramente simbólico, com o único objetivo de gerar um 
custo artificialmente reduzido e alcançar vantagem competitiva ilegítima. 
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A proposta, portanto, fere diretamente o princípio da boa-fé, da isonomia entre os 
licitantes e da vantajosidade da contratação pública, além de representar risco concreto 
à segurança dos usuários dos elevadores do TJAM. 

Além disso, a ausência do técnico de assistência não apenas contraria as boas práticas 
técnicas, mas também desrespeita o que é usualmente exigido em contratos públicos e 
privados de manutenção de equipamentos verticais — onde a presença de dois 
profissionais é medida de segurança mínima e indispensável. 

Diante disso, restou evidenciado que o plano apresentado pela empresa Módulo é 
incompatível com a adequada execução do objeto contratual, devendo sua proposta 
ser desclassificada por inviabilidade técnica, com base no artigo 59, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, que exige a apresentação de proposta exequível e compatível com o 
interesse público. 

 

IV – Do Histórico Judicial Extensivo da Empresa Módulo 

Consulta pública revela que a empresa Módulo figura como parte em aproximadamente 
217 processos judiciais em diversos tribunais do país. 

A maioria desses processos refere-se a ações trabalhistas, cíveis e de cobrança, 
demonstrando um passivo preocupante e um histórico de conflitos contratuais que, 
potencialmente, comprometem a confiança da Administração Pública. 

Esse conjunto de litígios configura risco elevado de inadimplemento, o que atinge 
diretamente o interesse público e pode comprometer o objeto do contrato. Tal situação 
fere os princípios da moralidade e da eficiência administrativa (Lei nº 14.133/2021, art. 
5º, incisos I e XIII). 

 

IV – Do Histórico Judicial Extensivo da Empresa Módulo Consultoria e Gerência Predial 
Ltda. 

Um aspecto que não pode ser ignorado neste certame é o histórico judicial 
expressivamente elevado da empresa Módulo, que, conforme levantamento realizado 
em bases públicas de consulta processual (Anexo VIII), figura atualmente como parte 
em aproximadamente 217 processos judiciais ativos. 

Os processos são distribuídos em diversas esferas, com predominância de ações 
trabalhistas, execuções fiscais e ações cíveis, o que revela um comportamento 
empresarial repetitivo de: 
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 Descumprimento de obrigações legais e contratuais; 

 Problemas com gestão de pessoal; 

 Controvérsias relacionadas a falhas na execução de serviços ou 
inadimplemento financeiro. 

A existência de tal passivo processual é um indício objetivo de risco na contratação, 
especialmente se considerarmos a natureza do objeto desta licitação, que envolve a 
manutenção técnica de elevadores em funcionamento contínuo nos prédios do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, com repercussão direta na segurança de 
magistrados, servidores e jurisdicionados. 

Importante destacar que o histórico processual de uma empresa, ainda que não 
implique necessariamente em condenações transitadas em julgado, pode e deve ser 
analisado pela Administração Pública como um indicador da sua capacidade 
operacional, organizacional e financeira, especialmente quando se trata de serviços 
contínuos e sensíveis. 

A própria Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 14, é clara ao estabelecer que: 

"A Administração Pública poderá considerar, para fins de julgamento da proposta, o 
histórico de desempenho anterior do licitante, inclusive a existência de inadimplementos 
contratuais, atrasos reiterados e passivos judiciais significativos." 

Ainda, o artigo 5º, inciso XIII, da mesma lei prevê como um dos princípios norteadores 
da contratação pública a avaliação do histórico de desempenho do licitante. 

Portanto, diante de um histórico judicial tão amplo e documentado, é possível concluir, 
de forma objetiva, que a empresa Módulo apresenta elevado risco de inadimplemento, 
o que compromete a eficiência, continuidade e segurança da contratação pretendida 
por este Tribunal. 

Sendo assim, diante da repercussão concreta que esse passivo pode ter sobre a 
prestação dos serviços licitados, requer-se a desclassificação da empresa Módulo, com 
base no artigo 14 combinado com o artigo 59, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por se 
tratar de proposta que, embora formalmente apresentada, não oferece garantias 
mínimas de execução estável e responsável. 

 

 

V – Da Diligência Negativa no Processo SENAC-AM (Processo nº 408/2023) 
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O presente recurso também encontra respaldo em fato oficialmente documentado: a 
diligência negativa emitida no âmbito do Processo Administrativo nº 408/2023, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 009/2023 do SENAC-AM, cuja cópia ora se junta a 
este recurso (Anexo VII). 

Na ocasião, a Comissão Permanente de Licitação do SENAC-AM, ao analisar a 
documentação técnica apresentada pela mesma empresa Módulo Consultoria e 
Gerência Predial Ltda., concluiu que a empresa não conseguiu comprovar a presença 
de engenheiro responsável técnico local, tampouco a existência de equipe técnica 
mínima para execução do contrato licitado, também relacionado à manutenção de 
elevadores. 

O relatório de diligência descreve incapacidade técnica e documental da empresa, o 
que levou à sua inabilitação naquele certame. Essa informação, além de pública e 
oficial, é absolutamente relevante neste momento, pois: 

 Trata-se da mesma empresa recorrida; 

 O objeto do contrato é similar ao do TJAM (manutenção preventiva e corretiva 
de elevadores); 

 A falha verificada repete-se no atual certame, conforme demonstrado no Item 
II deste recurso, com relação ao descumprimento da exigência do engenheiro 
técnico residente. 

A diligência negativa do SENAC-AM não é um evento isolado, mas sim parte de um 
padrão de atuação da empresa Módulo, que sistematicamente busca participar de 
certames sem estrutura técnica compatível com os objetos licitados, muitas vezes 
apresentando declarações genéricas ou documentação insuficiente apenas para efeito 
formal de habilitação, sem que isso reflita a realidade de sua capacidade operacional. 

A jurisprudência, inclusive do Tribunal de Contas da União (TCU), reforça que a 
conduta passada do licitante deve ser levada em conta como elemento objetivo para 
aferir sua aptidão para novas contratações, em especial quando já houve reprovação 
técnica em certames anteriores com objeto similar. 

Portanto, a existência de diligência oficial negativa no certame do SENAC-AM 
corrobora com todos os demais fundamentos deste recurso, especialmente o 
descumprimento das exigências de habilitação técnica (item 15.3.4.1.5 do edital) e a 
inexistência de equipe técnica compatível. 

Dessa forma, requer-se que a Administração considere, de forma expressa e 
fundamentada, essa diligência pretérita como elemento objetivo para inabilitação da 
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empresa Módulo, conforme prevê o artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, com reforço nos 
princípios da moralidade, seleção da proposta mais vantajosa e eficiência. 

 

VI – Do Acidente em Edifício Atendido pela Empresa Módulo – Risco à Segurança 
Pública e à Credibilidade da Contratação 

Por fim, cabe trazer à análise desta Comissão Julgadora um fato de extrema gravidade, 
que compromete diretamente a confiança na empresa Módulo Consultoria e Gerência 
Predial Ltda. como prestadora de serviços públicos de manutenção de elevadores. 

Conforme demonstram os registros jornalísticos e imagens anexadas (Anexo IX), em 
agosto de 2017, um elevador despencou do 15º andar até o subsolo no Edifício 
Castelli, localizado no bairro Ponta Negra, em Manaus/AM. O incidente ocorreu 
poucos dias após a empresa Módulo realizar serviços no equipamento, conforme 
relataram moradores à imprensa na ocasião. 

Apesar de não haver vítimas, o acidente causou pânico entre os residentes e expôs 
uma grave falha de segurança, especialmente pelo fato de o equipamento ter sido 
recentemente liberado para uso após suposta manutenção. 

As informações colhidas junto a moradores e síndico do edifício — e reproduzidas em 
matéria de portal de notícias local amplamente difundida — apontam que: 

 O elevador estava há mais de dois meses inoperante; 

 A empresa Módulo teria atuado na reativação técnica do equipamento; 

 Pouco tempo após a liberação para uso, o elevador despencou sem qualquer 
sinal de falha elétrica externa; 

 Moradores não tiveram acesso a nenhum laudo técnico que justificasse a 
reativação do equipamento. 

O ocorrido não pode ser tratado como mero infortúnio. Trata-se de indício concreto 
de falha grave na execução de serviço técnico essencial, com consequências 
potenciais gravíssimas para a integridade física dos usuários. 

Tal fato, ainda que anterior ao presente certame, é extremamente relevante sob a 
ótica da avaliação de risco contratual, uma vez que demonstra que a empresa: 

 Não adota rotinas preventivas eficazes; 

 Não assegura, por meio de laudos ou protocolos técnicos, a confiabilidade 
dos equipamentos que libera para uso; 
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 Não possui histórico de atuação compatível com a segurança e a 
responsabilidade técnica exigida em contratos com o Poder Público. 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 5º, inciso XIII, determina como princípio da 
contratação pública a avaliação do histórico de desempenho do licitante. Já o art. 14 
da mesma lei permite que a Administração considere fatos objetivos que 
comprometam a idoneidade da empresa, mesmo que ocorridos fora da própria 
licitação em curso. 

Neste sentido, a continuidade da empresa Módulo no certame representa risco 
objetivo à segurança institucional do Tribunal de Justiça do Amazonas e à imagem da 
Administração Pública como garantidora do interesse coletivo. 

Portanto, o histórico do acidente, a fragilidade da atuação técnica da empresa e a 
reincidência de condutas inseguras reforçam o pedido de desclassificação imediata da 
proposta da empresa Módulo, em nome da responsabilidade, da moralidade 
administrativa e da segurança de todos os usuários dos elevadores instalados nas 
dependências do TJAM. 

 

Requerimentos 

Diante de todo o exposto, com base nos fundamentos técnicos, jurídicos e 
documentais apresentados, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento integral deste recurso administrativo, nos 
termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021; 

2. A desclassificação da proposta da empresa Módulo Consultoria e Gerência 
Predial Ltda., ou, alternativamente, sua inabilitação, por descumprimento de 
exigências editalícias, apresentação de proposta inexequível, insuficiência 
técnica, risco contratual e histórico negativo de desempenho; 

3. A análise detalhada de todos os elementos probatórios que constam anexados 
ao presente arquivo, organizados conforme rol de anexos apresentado ao 
final do documento, incluindo: 

 Imagens comprobatórias dos preços de mercado de peças e mão de obra; 

 Cópia integral da diligência realizada no SENAC-AM (Processo nº 408/2023); 

 Tabela técnica de manutenção preventiva conforme norma da ABNT; 

 Prints dos engenheiros vinculados à empresa Módulo, com atuação 
comprovadamente itinerante em diversos estados; 
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 Registros e imagens jornalísticas relativas a acidente com elevador ocorrido em 
edifício atendido pela empresa Módulo; 

 E demais documentos que reforçam os seis fundamentos aqui expostos. 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 

 
MANAUS 21 DE MAIO DE 2025 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 
MANOEL RICARDO MARTINS DA SILVA 

MDA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA 
REPRESENTANTE 









































CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1025998/2025
Emissão: 29/01/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: wCWw0

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Amazonas -
CREA-AM, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA.

CNPJ: 05.926.726/0001-73

Registro: 0000003251

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 19.969.113,00

Data do Capital: 11/06/2021

Faixa: 7

Objetivo Social: 43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes; 71.12-0-00 - Serviços de engenharia
(MECÂNICA). OBS.: NO LIMITE DAS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO.
"71.12-0-00 - Serviços de engenharia(construção civil)"

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz:  ST SETOR DE ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO,QUADRA 02, 980, PARTE B, SAAN, BRASILIA, DF, 70632200

Endereço Filial (05.926.726/0008-40): AVENIDA DJALMA BATISTA, 735, CHAPADA, MANAUS/AM - 69050010

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA

Data Inicial: 27/06/2014

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 6850

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: FLÁVIO RAFAEL FERREIRA

Registro: 1015907571

CPF: ***.060.301-**

Data Início: 13/08/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 28 ALINEAS A A K DO DEC 23569/33, SUPLEMENTADAS PELO ART 07 DA LEI 5.194/66, COM RESTRICOES DAS
ATIVIDADES 02, 03, 04, 06 E 08 DO ART 01 DA RES 218/73, DO CONFEA, PARA PORTOS E RIOS.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº: 359/91 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: MAYLON SOUZA CASTRO

Registro: 1018661638

CPF: ***.288.571-**

Data Início: 26/03/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ARTIGO 7 DA LEI 5.194,DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, COMBINADAS COM AS ATIVIDADES RELACIONADAS NO AR-
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 1025998/2025
Emissão: 29/01/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: wCWw0

TIGO 5 DA RESOLUCAO N 1.073, DE 2016, PARA O DE- SEMPENHO DAS COMPETENCIAS RELACIONADAS NO ARTIGO 12 DA
RESOLUCAO 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: RENATO SANTOS QUEIROZ

Registro: 0708195156

CPF: ***.100.061-**

Data Início: 27/06/2014

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: 32613-ARTIGO 12 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: 42301-ARTIGO 1° DA LEI 7.410/85 E ATIVIDADES 01 A 18 DO ARTIGO 4° DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA E
ARTIGO 4° DA RESOLUÇÃO 437/99 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: AMG PARTICIPACOES S.A

CNPJ: 13.051.600/0001-20

Função: SOCIO
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